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Parâmetro Item

Atividades de Extensão (20 %)  . . . . . . . . . . . . . . E  — Prestação de serviços (20 %)

F — Organização de encontros científicos (20 %)

G — Divulgação científica (20 %)

H  — Transferência de conhecimentos (20 %)

I  — Produção de panfletos (20 %)

Total 100 %  

Atividades de Gestão (20 %) . . . . . . . . . . . . . . . . J  — Coordenação de projetos financiados (70 %)

K  — Participação em projetos financiados (30 %)

Total 100 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Total 100 %  

 17 — A deliberação final do júri é homologada pelo dirigente máximo 
da instituição a quem compete também decidir da contratação.

18 — Formalização das candidaturas:
18.1 — As candidaturas são formalizadas mediante requerimento, 

dirigido ao Reitor da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, 
onde conste a identificação deste aviso, nome completo, filiação, nú-
mero e data do bilhete de identidade/do Cartão de Cidadão/ou número 
de identificação civil, número de identificação fiscal, data e localidade 
de nascimento, estado civil, profissão, residência e endereço de contato, 
incluindo endereço eletrónico e contato telefónico.

18.2 — A candidatura é acompanhada dos documentos comprovativos 
das condições previstas no ponto 7 e 8 para admissão a este concurso, 
nomeadamente:

a) Carta de motivação;
b) 2 cartas de recomendação;
c) Cópia de certificado ou diploma do grau de doutor;
d) Comprovativos/certificados do conhecimento de línguas (inglesa 

e portuguesa quando esta não for materna)
e) Tese de doutoramento;
f) Curriculum vitae detalhado e estruturado de acordo com os itens 

dos pontos 10 a 12;
g) Cópias dos artigos e resumos dos projetos que o candidato consi-

derar mais relevantes
h) Outros documentos relevantes para a avaliação da habilitação em 

área científica afim.

18.3 — Os candidatos apresentam os seus requerimentos e docu-
mentos comprovativos, presencialmente na UTAD — Serviços de Re-
cursos Humanos (SRH), Edifício dos Serviços Comuns, Quinta de 
Prados — 5000 -801 Vila Real, durante o horário de expediente, ou por 
via postal para a mesma morada. Quando remetidas por via postal, o 
correio tem de ser registado, com aviso de receção, expedido até ao 
último dia do prazo de abertura do concurso, o qual se fixa em 30 dias 
úteis após publicação deste Aviso.

19 — São excluídos da admissão ao concurso os candidatos que 
formalizem incorretamente a sua candidatura ou que não comprovem 
os requisitos exigidos no presente concurso. Assiste ao júri a faculdade 
de exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

20 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei e a candidatura anulada.

21 — A lista de candidatos admitidos e excluídos bem como a lista 
de classificação final são afixadas nas instalações da UTAD — Serviços 
de Recursos Humanos (SRH), e publicitadas na página eletrónica ht-
tps://www.utad.pt/srh, sendo os candidatos notificados por e -mail com 
recibo de entrega da notificação.

22 — Audiência Prévia e prazo para a Decisão Final: Nos termos do 
artigo 121.º do Código do Procedimento Administrativo, após notifica-
dos, os candidatos têm 10 dias úteis para se pronunciar. No prazo de 90 
dias, contados a partir da data limite para a apresentação das candidaturas, 
são proferidas as decisões finais do júri.

23 — O presente concurso destina -se, exclusivamente, ao preenchi-
mento da vaga indicada, podendo ser feito cessar até a homologação 
da lista de ordenação final dos candidatos e caducando com a respetiva 
ocupação do posto de trabalho em oferta.

24 — Política de não discriminação e de igualdade de acesso: A 
Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro promove ativamente 
uma política de não discriminação e de igualdade de acesso, pelo que 
nenhum candidato/a pode ser privilegiado/a, beneficiado/a, prejudicado/a 
ou privado/a de qualquer direito ou isento/a de qualquer dever em 
razão, nomeadamente, de ascendência, idade, sexo, orientação sexual, 
estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou 
condição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, 
deficiência, doença crónica, nacionalidade, origem étnica ou raça, ter-
ritório de origem, língua, religião, convicções políticas ou ideológicas 
e filiação sindical.

25 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no formulário de candidatura, sob compromisso de honra, 
o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos 
do diploma supramencionado.

22 de dezembro de 2018. — O Reitor, António Augusto Fontainhas 
Fernandes.

311940334 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO CÁVADO E DO AVE

Regulamento n.º 59/2019
O Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 de março, com a redação dada pelo 

Decreto -Lei n. 65/2018, de 16 de agosto, garante a mobilidade dos 
estudantes entre os estabelecimentos de ensino superior nacionais do 
mesmo ou de diferentes subsistemas, bem como entre estabelecimen-
tos de ensino superior nacionais e estrangeiros, assegurada através do 
sistema europeu de transferência e acumulação de créditos, com base 
no princípio do reconhecimento mútuo do valor da formação realizada 
e das competências adquiridas (cf. artigo 44.º).

Por sua vez, nos termos fixados pelo Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 
de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, 
refere que “as instituições de ensino superior podem reconhecer, atra-
vés da atribuição de créditos nos seus ciclos de estudos, a experiência 
profissional e a formação dos que nele sejam admitidos…”.

Considerando ainda o disposto no Regulamento Geral dos Regimes de 
Reingresso e de Mudança de Par Instituição/Curso no Ensino Superior, 
aprovado pela Portaria n.º 181 -D/2015 de 19 de junho.

Nestes termos, e ao abrigo das competências que me são atribuí-
das pelos Estatutos do IPCA, publicados pelo Despacho Normativo 
n.º 15/2014, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 214, de 5 
de novembro, com as alterações homologadas pelo Despacho normativo 
n.º 20/2015, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 201, de 
14 de outubro, ouvidos os Diretores das Escolas e os conselhos técnico-
-científicos, aprovo o Regulamento de Creditação do Instituto Politécnico 
do Cávado e do Ave.

20 de dezembro de 2018. — A Presidente do IPCA, Maria José da 
Silva Fernandes.
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Regulamento de Creditação do Instituto Politécnico 
do Cávado e do Ave

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento define os procedimentos de creditação de 
formação anterior e ou de experiência profissional com vista ao prosse-
guimento de estudos para obtenção de grau académico ou diploma nos 
ciclos de estudos do IPCA, de acordo com o disposto nos artigos 44.º, 
45.º, 45.º -A e 45.º -B do Decreto -Lei n.º 74/2006 de 26 de março, alterado 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, e ainda 
pela Portaria n.º 181 -D/2015, de 19 de junho.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O procedimento de creditação de ECTS nos ciclos de estudos 
do IPCA aplica  -se a todos os ciclos de estudos ministrados no IPCA, 
independentemente da forma de acesso e ingresso.

2 — O IPCA, através das suas Unidades Orgânicas de ensino:
a) Pode creditar formação realizada no âmbito de outros ciclos de 

estudos superiores conferentes de grau em estabelecimentos de ensino 
superior nacionais ou estrangeiros, quer obtida no quadro da organização 
decorrente do Processo de Bolonha, quer a obtida anteriormente;

b) Pode creditar formação realizada no âmbito dos cursos técnicos 
superiores profissionais até ao limite de 50 % do total dos créditos do 
ciclo de estudos;

c) Credita as unidades curriculares realizadas com aproveitamento, 
nos termos do artigo 46.º  -A do Decreto -Lei n.º 74/2006 de 26 de março, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, 
até ao limite de 50 % do total dos créditos do ciclo de estudos;

d) Pode creditar formação realizada no âmbito de cursos não con-
ferentes de grau académico em estabelecimentos de ensino superior 
nacionais ou estrangeiros, até ao limite de 50 % do total dos créditos 
do ciclo de estudos;

e) Credita formação realizada no âmbito dos cursos de especialização 
tecnológica até ao limite de um terço do total dos créditos do ciclo de 
estudos;

f) Pode atribuir créditos por outra formação não abrangida pelas 
alíneas anteriores, até ao limite de um terço do total dos créditos do 
ciclo de estudos;

g) Pode creditar experiência profissional até ao limite de 50 % do 
total de créditos de cursos superiores profissionais nas situações em 
que o estudante detenha mais de cinco anos de experiência profissional 
devidamente comprovada;

h) Pode creditar experiência profissional devidamente comprovada, 
até ao limite de um terço do total dos créditos do ciclo de estudos, sem 
prejuízo do disposto na alínea anterior.

3 — O conjunto dos créditos atribuídos ao abrigo das alíneas d) a h) 
do número anterior não pode exceder dois terços do total dos créditos 
do ciclo de estudos.

4 — A atribuição de créditos ao abrigo das alíneas g) e h) do n.º 1 está 
condicionada à realização de procedimentos complementares de ava-
liação de conhecimentos específicos, nos termos do n.º 4 do artigo 19.º 
do presente regulamento.

5 — Quando o pedido de creditação ocorra no ato da candidatura, 
a creditação:

a) Não é condição suficiente para ingresso no ciclo de estudos ou 
curso de especialização;

b) Só produz efeitos após a admissão no ciclo de estudos ou curso de 
especialização e nesse mesmo ciclo ou curso de especialização.

6 — O IPCA pode, facultativamente, creditar formação obtida em 
sistemas de ensino superior estrangeiros não integrantes do Espaço 
Europeu de Ensino Superior.

Artigo 3.º
Formações não passíveis de creditação

Não é passível de creditação:
a) O ensino ministrado em ciclos de estudos cujo funcionamento não 

foi autorizado nos termos da lei;
b) O ensino ministrado em ciclos de estudos acreditados e regista-

dos fora da localidade e instalações a que se reporta a creditação e o 
registo.

Artigo 4.º
Definições

1 — Entende-se por «Formação Certificada» aquela que está con-
firmada através de certificado oficial emitido por instituição de ensino 
superior nacional ou estrangeira, nomeadamente das disciplinas, unida-
des curriculares e outros módulos, pertencentes a planos de estudos de 
cursos superiores nacionais ou estrangeiros e cursos de especialização 
tecnológica.

2 — Entende-se por «Creditação de Experiência Profissional» o pro-
cesso de atribuição de ECTS em áreas científicas e unidades curriculares 
de planos de estudos de cursos do IPCA, pela aquisição de competências 
decorrente de experiência profissional de nível adequado e compatível 
com o grau em causa.

Artigo 5.º
Princípios

1 — A creditação dos ECTS respeita o princípio da mobilidade entre 
estabelecimentos de ensino superior, pelo reconhecimento mútuo do va-
lor da formação realizada e das competências adquiridas, com o objetivo 
de validar e certificar um conjunto de conhecimentos, competências e 
capacidades na atribuição de um grau académico.

2 — Na creditação de formação obtida deve considerar  -se que a con-
clusão do grau de licenciado no ensino politécnico exige a conclusão de 
180 ECTS correspondendo a uma duração normal de seis semestres.

3 — Em qualquer das situações referidas no n.º 2 do artigo 2.º, e sem 
prejuízo das disposições referidas nos artigos 16.º e 17.º da Portaria 
n.º 181 -D/2015, a creditação não pretende aferir a equivalência de con-
teúdos, mas sim o reconhecimento do nível dos conhecimentos e da sua 
adequação às áreas científicas do ciclo de estudos em que o estudante 
se inscreve para prosseguimento de estudos.

4 — A creditação tem em consideração o nível dos créditos e a área 
em que foram obtidos, pelo que os procedimentos de creditação deverão 
garantir que a formação creditada é do mesmo nível do ciclo de estudos 
em que o estudante se inscreve.

Artigo 6.º
Instrução

1 — O pedido de creditação deverá ser apresentado pelo interessado, 
através do preenchimento de formulário próprio, nos termos do anexo I 
ou anexo II deste Regulamento.

2 — Os requerentes devem instruir o requerimento inicial com os 
necessários certificados ou certidões dos planos de estudos frequentados, 
que comprovem o número de ECTS, cargas horárias e classificações 
das unidades curriculares realizadas.

3 — Os requerentes que solicitem a certificação de unidades curricu-
lares de cursos do IPCA estão dispensados de apresentar os documentos 
previstos no número anterior.

4 — O pedido de creditação está sujeito a emolumentos;
a) Pelo pedido de creditação é devido o pagamento de uma taxa 

correspondente ao montante fixado para uma só unidade curricular. 
Sempre que o valor devido pela creditação concedida for superior ao 
valor inicialmente pago pelo estudante, este fica obrigado ao pagamento 
do valor remanescente, de acordo com os valores indicados na tabela 
de emolumentos. No caso de não ser concedida qualquer creditação, o 
valor fixo pago pelo estudante não é devolvido.

b) Pelo pedido de reclamação é devido o pagamento de taxa fixada 
na tabela de emolumentos dos Serviços Académicos.

c) Aos estudantes cujas reclamações sejam deferidas é devolvido o 
valor da taxa paga pela reclamação.

5 — A Comissão de Creditação pode solicitar ao requerente, ou à 
instituição de ensino superior de origem, a colaboração necessária para 
a expressão em ECTS da formação de que o estudante é titular.

Artigo 7.º
Instrução de pedidos de creditação com base 

em formação superior certificada
Os pedidos de creditação com base em formação superior certificada 

são dirigidos ao Presidente da Comissão de Creditação, e apresentados 
nos Serviços Académicos em formulário específico, devidamente pre-
enchido e acompanhados dos seguintes elementos:

a) Plano de estudos do curso de origem, devidamente autenticado 
pelo respetivo estabelecimento de ensino superior (não aplicável aos 
estudantes do IPCA);

b) Programas/conteúdos programáticos das unidades curriculares a que 
o estudante requer creditação (não aplicável aos estudantes do IPCA), 
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que devem corresponder aos do ano letivo em que o estudante obteve 
aprovação às unidades curriculares;

c) Certificado de aproveitamento das unidades curriculares a que o 
estudante requer creditação (não aplicável aos estudantes do IPCA).

Artigo 8.º
Instrução de pedidos de creditação com base 

na experiência profissional
Os pedidos de creditação com base em experiência profissional di-

rigidos ao Presidente da Comissão de Creditação, e apresentados nos 
Serviços Académicos em formulário específico, mediante preenchimento 
de requerimento próprio devidamente preenchido e acompanhado dos 
seguintes elementos:

a) Curriculum Vitae de acordo com o modelo específico do IPCA, 
descrevendo de forma exaustiva, no que diz respeito à experiência pro-
fissional relevante para a área do ciclo de estudos em apreço, as funções 
desempenhadas, e as tarefas executadas no âmbito dessas funções;

b) Declarações comprovativas emitidas pela(s) entidade(s) 
empregadora(s), com identificação das funções desempenhadas 
e respetiva duração, relevantes para a área do ciclo de estudos em 
apreço;

c) Certificados de formação realizada na área do ciclo de estudos 
em apreço, com a respetiva aquisição de competências devidamente 
demonstrada;

d) Trabalhos e projetos realizados e ou outros elementos que de-
monstrem ou evidenciem a efetiva aquisição de competências na área 
em apreço.

Artigo 9.º
Instrução de pedidos de atribuição 
de créditos livremente utilizáveis

Os pedidos de atribuição de créditos livremente utilizáveis são 
dirigidos à Direção da respetiva Escola, e apresentados nos Serviços 
Académicos em formulário específico, devidamente preenchido e 
acompanhado do respetivo termo de creditação (resultado de cre-
ditação concedida).

Artigo 10.º
Apresentação do pedido

1 — Os pedidos de creditação só podem ser apresentados:
a) No ano letivo em que é efetuada a primeira matrícula no ciclo de 

estudos para o qual se pretende a creditação;
b) No ano letivo em que é efetuada a matrícula no ciclo de estudos 

para o qual reingressa ou;
c) No ano letivo seguinte àquele em que ocorreu a formação ou 

experiência profissional.

2 — Excecionalmente, por decisão do órgão competente do IPCA 
poderá ser autorizada uma segunda fase para apresentação de pedidos 
de creditação:

a) Quando a publicação de resultados de avaliação relativos ao ano 
letivo anterior tenha ocorrido depois do termo do prazo para apresen-
tação destes pedidos;

b) Quando a formação ou experiência profissional realizada, relevante 
na(s) área(s) científica(s) das unidades curriculares em que o estudante 
se inscreve, tenha ocorrido em anos anteriores ao ano letivo no qual 
se matrícula;

c) Pedidos apresentados fora dos prazos estipulados, desde que de-
vidamente fundamentados.

Artigo 11.º
Prazos para os pedidos de creditação com base 

em formação superior certificada
1 — Os pedidos de creditação devem ser apresentados pelo requerente, 

nos Serviços Académicos:
a) Até ao último dia útil do mês de outubro;
b) Até 5 dias úteis após o início do 2.º semestre.

2 — Os Serviços Académicos remetem para a Direção da Escola, 
conjuntamente, todos os pedidos de creditação até 5 dias seguidos após 
a data limite de apresentação dos pedidos pelos estudantes.

3 — Os trâmites, os intervenientes no processo e os prazos a cumprir 
são os definidos no anexo III deste regulamento.

Artigo 12.º
Prazos para os pedidos de creditação com base 

na experiência profissional
1 — Os pedidos de creditação podem ser apresentados pelo reque-

rente, nos Serviços Académicos:
a) Até ao último dia útil do mês de outubro;
b) Até 5 dias úteis após o início do 2.º semestre.

2 — Os Serviços Académicos remetem para a Direção da Escola, 
conjuntamente, todos os pedidos de creditação até 5 dias seguidos após 
a data limite de apresentação dos pedidos pelos estudantes.

3 — Os trâmites, os intervenientes no processo e os prazos a cumprir 
são os definidos no anexo III deste regulamento.

Artigo 13.º
Prazos para os pedidos de utilização dos créditos livres

1 — Os pedidos de utilização dos créditos livres podem ser apresen-
tados pelo requerente, nos Serviços Académicos:

a) Até ao último dia útil do mês de outubro;
b) Até 5 dias úteis após comunicação do resultado do respetivo pedido 

de creditação de formação certificada;
c) Excecionalmente, até 5 dias úteis após o início do segundo se-

mestre.

2 — Os Serviços Académicos remetem todos os pedidos de utilização 
dos créditos livres à Direção da Escola, até 2 dias seguidos imediatamente 
a seguir à data limite de apresentação pelos estudantes.

3 — Os trâmites, os intervenientes no processo e os prazos a cumprir 
são os definidos no anexo III deste regulamento.

Artigo 14.º
Creditação com base em unidades curriculares isoladas

A análise de pedidos de creditação com base em unidades curriculares 
isoladas realizadas no IPCA é realizada pelos Serviços Académicos, que 
os remetem diretamente ao Conselho Técnico Científico para homolo-
gação. Conforme a alínea c) do artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 65/2018 
de 16 de agosto, a creditação das unidades curriculares realizadas com 
aproveitamento é feita até ao limite de 50 % do total dos créditos do 
ciclo de estudos.

Artigo 15.º
Creditação a estudantes com inscrição em cursos do IPCA

A Comissão de Creditação poderá elaborar tabelas de creditações que, 
estando devidamente homologadas pelo Conselho Técnico -Científico, 
permitirão aos Serviços Académicos propor, diretamente, um plano da 
formação obtida no IPCA para submeter a homologação do respetivo 
Conselho Técnico -Científico.

Artigo 16.º
Reingresso

No procedimento relativo ao reingresso é creditada a totalidade da 
formação obtida durante a anterior inscrição no mesmo ciclo de estu-
dos, ou no ciclo de estudos que o antecedeu, não podendo o número 
de créditos a realizar para a obtenção do grau académico ser superior 
à diferença entre o número de créditos necessário para a obtenção do 
grau e o valor creditado.

Artigo 17.º
Mudança de par instituição/curso

1 — No procedimento de mudança de par instituição/curso, os créditos 
obtidos em ciclo de estudos da mesma área científica serão creditados 
na correspondente área científica e disciplinar do ciclo de estudos do 
IPCA, respeitando o número máximo de créditos de cada uma, sendo 
os restantes considerados a título de suplemento ao diploma.

2 — No procedimento de mudança de par instituição/curso para um ci-
clo de estudos do IPCA de área científica diferente, apenas são creditados 
os créditos das unidades curriculares que pertençam à área científica do 
curso de origem e que no plano de estudos do curso de destino estejam 
integrados nessa área científica.

3 — Para os efeitos do número anterior, podem ser consideradas as 
unidades curriculares afins à área científica do ciclo de estudos de ori-
gem que são creditadas na correspondente área científica e disciplinar 
do ciclo de estudos do IPCA, sendo os restantes considerados a título 
de suplemento ao diploma.
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Artigo 18.º
Classificação

1 — As unidades curriculares creditadas, nos termos dos artigos 
anteriores, conservam as classificações obtidas nos estabelecimentos de 
ensino superior onde foram realizadas, nos termos seguintes:

a) Às unidades curriculares realizadas em estabelecimentos de ensino 
superior portugueses é creditada a classificação atribuída pelo estabele-
cimento de ensino superior onde foram realizadas.

b) Às unidades curriculares realizadas em estabelecimentos de ensino 
superior estrangeiros:

i) A classificação das unidades curriculares creditadas é a classificação 
atribuída pelo estabelecimento de ensino superior estrangeiro, quando 
este adote a escala de classificação portuguesa;

ii) A classificação resultante da conversão proporcional da clas-
sificação obtida para a escala de classificação portuguesa, quando 
o estabelecimento de ensino superior estrangeiro adote uma escala 
diferente desta.

Artigo 19.º
Creditação de experiência profissional

1 — A creditação da experiência profissional para efeitos de pros-
seguimento de estudos, para a obtenção de grau académico ou di-
ploma deve resultar da demonstração de uma aprendizagem efetiva 
e da correspondente aquisição de competências em resultado dessa 
experiência.

2 — A experiência profissional deve ser adequada em termos de 
resultados da aprendizagem e ou competências efetivamente adquiridas 
e nível das mesmas, no âmbito de uma unidade curricular, de uma área 
científica ou de um conjunto destas.

3 — Nas disciplinas creditadas com base na experiência profissional, 
no Diploma Final do curso será colocada a referência «Creditado por 
experiência profissional».

4 — A Comissão de Creditação, na sequência da análise dos documen-
tos referidos no artigo 8.º, define o método e componentes de avaliação 
que melhor se ajustam ao perfil do estudante, aos objetivos do ciclo de 
estudos e das competências a desenvolver, deles lhe dando conhecimento 
até 10 dias úteis após a receção do pedido, de entre os seguintes:

a) Avaliação por exame, com uma estrutura adequada aos objetivos 
definidos para cada unidade curricular;

b) Avaliação escrita, sob a forma de teste ou questionário;
c) Avaliação oral, devendo ficar registado, por escrito, o desempenho 

do aluno em relação às questões colocadas;
d) Avaliação baseada na realização de um projeto, de um trabalho, 

ou de um conjunto de trabalhos;
e) Avaliação baseada na demonstração e observação em laboratório, 

ou outros contextos de trabalho;
f) Avaliação através de entrevista, com eventual questionário, devendo 

ficar registado, sumariamente, por escrito, o desempenho do aluno;
g) Avaliação do portefólio apresentado pelo aluno, designadamente, 

de documentação, objetos, trabalhos, declarações de entidades e asso-
ciações profissionais, que evidenciem ou demonstrem a aquisição das 
competências passíveis de creditação;

h) Avaliação baseada numa combinação dos vários métodos de ava-
liação anteriores e outros.

5 — A avaliação será realizada, no prazo máximo de 30 dias a contar 
da notificação ao estudante dos métodos adotados nos termos do número 
anterior, por um júri nomeado pela Comissão de Creditação.

6 — As classificações deverão ter em conta os dados estatísticos das 
unidades curriculares, áreas científicas, ou conjunto destas, onde é cre-
ditada a experiência profissional, devendo ser devidamente justificadas, 
as classificações que estejam fora do registo histórico.

7 — O número de ECTS a creditar no plano de estudos de um curso 
não pode ser superior a um terço do número total de ECTS necessários 
para a obtenção do grau ou diploma.

Artigo 20.º
Regimes especiais

Aos procedimentos de creditação de formação certificada e ex-
periência profissional dos estudantes que ingressem pelos regimes 
especiais de acesso e ingresso no ensino superior, nomeadamente 
nos termos do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de 
março, aplicam-se as disposições dos artigos anteriores, com as 
necessárias adaptações.

Artigo 21.º
Resultados de pedidos de creditação

1 — Os pedidos de creditação dos estudantes que não os regularizarem 
nos prazos fixados são arquivados por deserção.

2 — O estudante que declinar o resultado de atribuição de creditações, 
no todo ou em parte, não pode posteriormente requerer a creditação 
recusada.

3 — O plano de creditação proposto e homologado pelo Conselho 
Técnico -Científico reveste  -se sob a forma de termo específico no qual 
constam as unidades curriculares creditadas com indicação explícita:

a) Dos créditos (ECTS) atribuídos a cada unidade;
b) Da classificação atribuída a cada unidade;
c) Do total de créditos (ECTS) atribuídos;
d) Do total de créditos (ECTS) livremente utilizáveis.

4 — A Comissão de Creditação de cada Escola deve fundamentar 
claramente o(s) motivo(s) pela qual propôs o indeferimento da atribuição 
de creditações, no todo ou em parte, requeridas pelo estudante.

Artigo 22.º
Reclamação de resultados

1 — O estudante pode apresentar uma única vez reclamação da de-
cisão para o Conselho Técnico -científico.

2 — A reclamação, fundamentada, é apresentada no prazo de 5 dias 
desde a notificação da decisão do Conselho Técnico -científico.

3 — As reclamações apresentadas fora de prazo são indeferidas por 
extemporâneas.

Artigo 23.º
Inscrição

1 — De acordo com os resultados das creditações os estudantes re-
tificam a inscrição, no ano letivo em causa, respeitando as regras de 
inscrição fixadas nos respetivos Regulamentos de Inscrição, Avaliação 
e Passagem de Ano.

2 — O estudante pode declinar, na totalidade ou parte, o resultado 
das creditações atribuídas, não sendo, contudo, devolvidos os valores 
pagos.

3 — No caso de comunicação de resultados após a realização de 
épocas de avaliação em que o estudante se tenha submetido a avaliação, 
o estudante pode optar por manter a avaliação realizada ou a creditação 
atribuída. Neste caso o estudante não fica obrigado ao pagamento da 
taxa correspondente a essa unidade.

Artigo 24.º
Comissão de Creditação

1 — O Conselho Técnico -Científico de cada Escola, mediante pro-
posta do respetivo diretor, nomeia uma Comissão de Creditação para 
efeitos de aplicação do disposto no presente regulamento.

2 — É da competência da Comissão de Creditação propor ao Conselho 
Técnico -Científico a creditação da formação certificada, e da experiência 
profissional, nos cursos da respetiva Escola, qualquer que tenha sido a 
forma de ingresso dos alunos.

3 — Os membros da Comissão de Creditação não podem participar 
na análise de processos relativamente aos quais se encontrem, legal-
mente, impedidos.

4 — Os membros da Comissão de Creditação ficam mandatados para 
solicitar toda a colaboração necessária, no âmbito da sua competência, 
aos docentes, Coordenadores de áreas Disciplinares, Diretores de Curso, 
e demais entidades internas e externas.

5 — Os membros da Comissão de Creditação devem diligenciar no 
sentido de desenvolver, continuamente, os procedimentos de creditação 
estabelecidos e propor a adoção de novos procedimentos, devendo estes 
últimos, ser ratificados pelo respetivo Conselho Técnico -Científico.

6 — O mandato da Comissão de Creditação é de 2 anos, renovável 
por iguais períodos exceto se for apresentada nova proposta.

Artigo 25.º
Interpretação e integração de lacunas

1 — Às situações não contempladas neste regulamento aplica-se a 
legislação em vigor, sendo os casos omissos resolvidos nos termos do 
número seguinte.

2 — A decisão sobre casos omissos ou os esclarecimentos sobre a 
interpretação ou integração do presente diploma é da competência do 
Presidente do IPCA, sob proposta da Comissão de Creditação.
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Artigo 26.º
Norma revogatória

O presente regulamento revoga o Regulamento n.º 537/2014, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, N.º 234 de 3 de dezembro 
de 2014.

Artigo 27.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação em Diário da República.

311953943 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho n.º 648/2019

1 — Nos termos do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código 
do Procedimento Administrativo, no n.º 3, do artigo 123.º, da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro (Regime Jurídico das Instituições 
de Ensino Superior) e no n.º 5 do artigo 27.º dos Estatutos do Insti-
tuto Politécnico do Porto, homologados pelo Despacho Normativo 
n.º 5/2009, de 26 de janeiro, alterados pelo Despacho Normativo 
n.º 6/2016, de 20 de julho delego na Administradora do Instituto 
Politécnico do Porto, Paula Cristina Ferreira da Silva, as seguintes 
competências:

a) Autorizar as alterações orçamentais que se traduzam em transferên-
cia entre rubricas ou entre fontes de financiamento, dentro dos limites 
estabelecidos pelo orçamento anual;

b) Autorizar o adiantamento de montantes para execução de projetos 
de investigação ou outros projetos financiados, quando os mesmos 
tenham já sido aprovados pela entidade financiadora e esta tenha auto-
rizado o início do projeto, até ao limite do financiamento previsto para 
o respetivo ano de execução do projeto;

c) Autorizar pedidos de transferência entre rubricas, nomeadamente 
no âmbito da execução das unidades e dos projetos de investigação e 
de outros projetos financiados;

d) Autorizar e assinar pedidos de pagamento e relatórios de progresso 
e finais, nomeadamente das unidades e projetos de investigação e de 
outros projetos financiados;

e) Autorizar reforços de cabimento até ao limite de 30 % do valor 
do cabimento inicial;

f) Autorizar a solicitação de transferência de fundos;
g) Responder a pedidos de esclarecimentos e ou erros ou omissões 

no âmbito de procedimentos de contratação pública;
h) Autorizar a prorrogação do prazo para apresentação de propostas 

no âmbito de procedimentos de contratação pública;
i) Aprovar as peças de procedimentos de contratação pública no âmbito 

do Código dos Contratos Públicos;
j) Notificar os concorrentes/candidatos e adjudicar procedimentos, 

no âmbito do Código dos Contratos Públicos;
k) Apresentar propostas a procedimentos no âmbito do Código dos 

Contratos Públicos;
l) Autorizar a renovação de contratos que não impliquem aumento de 

encargos relativamente ao ano anterior;
m) Outorgar contratos, protocolos de colaboração ou documentos afins 

que não impliquem encargos financeiros para o P.Porto;
n) Autorizar que as viaturas afetas ao P.Porto possam ser conduzidas, 

por motivo de serviço, por trabalhadores que não exerçam a atividade de 
motorista, nos termos do n.º 1 e 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 490/99 
de 17 de novembro.

2 — A presente delegação entende -se feita sem prejuízo dos poderes 
de avocação e de superintendência.

3 — Em relação à matéria acima referida e, bem assim, no que res-
peita a todos os atos de administração ordinária, fica a agora delegada 
autorizada a assinar os documentos e expediente conexo, sem prejuízo 
dos casos em que me devam ser presentes por razões de ordem legal ou 
de natureza institucional.

4 — Fica a agora delegada autorizada a subdelegar as competências 
por mim delegadas.

5 — Consideram -se ratificados os atos que, no âmbito dos poderes 
agora delegados, tenham sido, entretanto, praticados pela Administradora 
do Instituto Politécnico do Porto desde o dia 05 de abril de 2018 até à 
publicação do presente despacho no Diário da República.

27 de dezembro de 2018. — O Presidente do P.Porto, João Rocha.
311954283 

 Escola Superior de Educação

Edital n.º 92/2019

Concurso Documental para Recrutamento de um Professor 
Coordenador para a área técnico -científica de Ciências da 
Educação — Área disciplinar de Currículo e Organização 
Escolar.
1 — Torna -se público que, por Despacho 21 de dezembro de 2018, da 

Presidente da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico do 
Porto, no uso de competência própria e nos termos do Regulamento dos 
Concursos para a Contratação do Pessoal da Carreira Docente do Insti-
tuto Politécnico do Porto, Despacho n.º 4807/2011, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 54, de 17 de março, se encontra aberto, 
pelo prazo de 30 dias úteis a contar da publicação do presente edital 
no Diário da República, concurso documental para recrutamento de 
um Professor Coordenador, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, na área técnico -científica de 
Ciências da Educação — área disciplinar de Currículo e Organização 
Escolar, para a Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico 
do Porto, de acordo com o disposto no Estatuto da Carreira do Pessoal 
Docente do Ensino Superior Politécnico — Decreto -Lei n.º 185/81, 
de 1 de julho, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 
de agosto e pela Lei n.º 7/2010 de 13 de maio, adiante designado por 
ECPDESP, conjugados com o Despacho n.º 4807/2011, publicado no 
Diário da República, 2.ª série de 17.03.2011.

2 — Prazo de validade — o presente concurso destina -se exclusi-
vamente ao preenchimento do posto de trabalho acima referido, vago 
no respetivo mapa de pessoal, caducando com o seu preenchimento ou 
insuficiência de candidatos.

3 — Conteúdo funcional da categoria — descrito no n.º 5, do artigo 3.º 
do ECPDESP.

4 — Requisitos de admissão:
4.1 — Ser detentor dos requisitos previstos nas alíneas b) a e) do 

artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP);
4.2 — Em respeito pelo artigo 19.º do ECPDESP, podem candidatar -se 

ao concurso os detentores do grau de doutor ou do título de especialista 
obtido há mais de cinco anos, na área e subárea para que é aberto o 
presente concurso. Os opositores ao concurso detentores e habilitação 
obtida no estrangeiro devem comprovar o reconhecimento, equivalência 
ou registo do grau de doutor, nos termos da legislação aplicável.

5 — Formalização da candidatura:
5.1 — A candidatura deve ser formalizada através de requerimento 

em suporte papel e em Língua Portuguesa, dirigido ao Presidente da 
Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico do Porto, podendo 
ser entregue pessoalmente, no Secretariado da Presidência da ESEPP, 
das 9h às 12h30 m e das 14 h às 17h30 m, ou enviada, por correio, sob 
registo e com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo fixado 
para apresentação das candidaturas, para o seguinte endereço:

Escola Superior de Educação
Referência Concurso: Concurso Documental para Recrutamento de 

um Professor Coordenador para a área técnico -científica de Ciências 
da Educação

Rua Dr. Roberto Frias, 602
4200 -465 Porto.

5.2 — O requerimento que formaliza a candidatura deverá conter os 
seguintes elementos:

a) Identificação completa, incluindo nome completo, data de nasci-
mento, nacionalidade, número de identificação civil e fiscal, endereço 
postal e eletrónico e número de telefone de contacto;

b) Habilitações académica e ou títulos profissionais/académicos;
c) Situação profissional, incluindo, se aplicável, tempo de serviço 

como docente no ensino superior e área disciplinar e categoria pro-
fissional;

d) Indicação do concurso a que se candidata, número do edital, com 
menção ao Diário da República em que foi publicado, bem como lista 
dos documentos que acompanham o requerimento;

e) Data e assinatura.

5.3 — O candidato deverá fazer acompanhar o seu requerimento dos 
seguintes documentos:

a) Fotocópia do certificado da habilitação académica e profissional ou 
de outro documento idóneo legalmente reconhecido para o efeito;

b) Fotocópias dos documentos comprovativos de que se encontra nas 
condições previstas no ponto 4.1 do presente edital, salvo se declarar, 
no respetivo requerimento, em alíneas separadas, sob compromisso de 
honra, a situação em que se encontra relativamente a cada uma delas;


